
PROCESSO LEGISLATIVO Ng 250/2020

À Comissão de Finanças Orçamento.

De acordo com o artigo 172 do Regimento Interno desta Casa de Leis (Resolúção 
n2 030/2020) encaminho a Vossas Excelências a Prestação de Contas do Poder 
Executivo, exercício de 2017, de responsabilidade da ex-Prefeita Rosani 
Terezinha Pires da Costa Donadon, nos termos do Ofício nQ 208/2019/DP-SPJ do 
Tribunal de Contas do Estado, para que, dentro do prazo legal, seja fornecido o 
respectivo parecer.

Gabinete da Presidência, 14 de dezembro de 2020.
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